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PO RTARIA N 233 8 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

O Dirctor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do PaRaRa, no uso da competência que Ihe conÊerc a
Portaria 727 de 03 de julho de 2017, do Reitor do
Instituto Federal do Panda, considerando o disposto
no art. 14, $ 1', e art. 34 da Lei 12.772/2012, e
conlbmle processo no 23397.000897/201 7-1 7,

RESOLVE

[. Conceder progressão fünciona] por desempenho académico, a partir de

04/03/2017, ao sen'idos MARCOS HERliERIAS DE OLIVEIRA, SIAPE 1651047, ocupante dc

cargo dc Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no CAMPUS CURITIBA.

da clube D nível 401, para a classe D nível 402, por ter obtido 157,50 pontos na avaliação de

desempenha acadêmiço.

IT. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à progressão
subsequente é 04/03/2019

ANDE]UON LUJZ ADAMS
Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas
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